PROJETO DE LEI Nº  4.574, DE 18 DE MARÇO DE 2024

Autoriza o Município de Timóteo a promover o repasse do Incentivo Financeiro (IF) adicional, previsto na Lei Federal 11.350/2006 e Decreto Federal 8.474/2015, aos Agentes de Combate às Endemias – ACE e Agentes Comunitários de Saúde – ACS, e dá outras providencias.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º Fica o Município de Timóteo autorizado, nos termos desta Lei, a ratear entre os seus Agentes de Combate às Endemias – ACE e Agentes Comunitários de Saúde – ACS, a parcela adicional (13ª) do Incentivo Financeiro – IF previsto na Lei Federal 11.350/2006 e Decreto Federal 8.474/2015.
Art. 2º Os recursos recebidos pelo Município de Timóteo, a título de parcela adicional (13ª) do Incentivo Financeiro – IF, repassada pelo Governo Federal, serão integralmente e anualmente, todo mês de janeiro, rateados entre os integrantes de cada uma das categorias ACE/ACS em exercício neste Município.

Art. 3º Os profissionais ACE e ACS que eventualmente não estiverem no exercício das funções no mês de dezembro, não farão jus ao respectivo rateio e repasse regulamentado por esta norma.

Art. 4º O repasse previsto nesta Lei possui caráter indenizatório e não integra a base de cálculo para qualquer fim, seja ele previdenciário, pagamento de férias, décimo terceiro ou quaisquer outros benefícios de caráter trabalhista dos servidores.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente Lei serão integralmente acobertadas pelos repasses de Incentivo Financeiro (IF), promovidos pela União para fortalecimento de políticas do setor, nos termos da Portaria GM/MS 3.061/2024, Portaria GM/MS 3.162/2024 e/ou outras que as venham alterar, complementar ou substituir.
Art. 6º Decreto editado pelo Poder Executivo regulamentará os critérios exigidos para o recebimento do Incentivo Financeiro previsto nesta norma.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Timóteo, 12 de março de 2024; 59° Ano de Emancipação Político-Administrativa.

                                      Douglas Willkys
                                 Prefeito de Timóteo
MENSAGEM Nº 017, DE 13 DE MARÇO DE 2024.
Senhor Presidente da Câmara Municipal de Timóteo,

Ilustres Vereadores

Cumprimentando-os cordialmente, vimos pelo presente à esta honrosa Câmara o anexo Projeto de Lei que “Autoriza o Município de Timóteo a promover o repasse aos Agentes de Combate às Endemias – ACE e Agentes Comunitários de Saúde – ACS, do Incentivo Financeiro (IF) adicional previsto na Lei Federal 11.350/2006 e Decreto Federal 8.474/2015, e da outras providencias.”

Acerca da matéria, cumpre-nos ponderar que na vanguarda de proposta legislativa congênere que  ainda tramita perante o Congresso Nacional, o PL em tela propõe o rateio entre os Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias de Timóteo, do incentivo financeiro adicional repassado pela União aos Municípios, como forma de valorizar a respectiva categoria profissional, que muito contribuem para o desenvolvimento da saúde pública.

Nada obstante, oportuno esclarecer que o Incentivo Financeiro de que trata esta proposta foi originalmente instituído em um contexto de precarização dos ACS e ACE, viando fomentar o estabelecimento de vínculos de trabalho não precários, tendo em vista que até a promulgação da EC 51/2006 e a regulamentação da Lei Federal 11.350/06, supracitados profissionais não contavam com um regime jurídico ou regulamentação das suas atividades, na forma que hoje já está presente.

Neste contexto, trata-se de incentivo destinado aos municípios, para o fortalecimento das políticas afetas à atuação dos profissionais, que não se confunde com uma espécie “14º salário”, como sustentado por alguns, de sorte que por iniciativa da Administração Municipal de  Timóteo, se propõe o rateio entre os profissionais, uma vez por ano, como forma de valorização da classe.
Ante os apontamentos, submetemos a matéria para deliberação e aprovação dessa ilustre Casa Legislativa, pugnando pela tramitação, em regime de urgência, na forma do art. 36 da Lei Orgânica do Município.

Cordialmente,
Douglas Willkys
Prefeito de Timóteo

